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PROCURADORIA 

 
ASSUNTO: Veto Total ao Projeto de Lei nº 27/2023. 

  

BASE LEGAL: artigos 5º, 47, II, XIV, e XIX alínea “a” e art. 144 todos da Constituição 

Bandeirante. 

 

NOTA TÉCNICA:  

 

Trata-se de Veto Total ao Projeto de Lei Ordinária de autoria 

parlamentar que “Dispõe sobre a prestação de serviços de Psicologia e de Serviço 

Social na rede pública municipal de educação básica”.  

 

O Prefeito vetou totalmente o referido Projeto de Lei, conforme 

razões exaradas no ofício nº 008/2023 – GP, trecho a seguir:  

 “(...)  
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Ao exame.  

 

Em que pese à louvável intenção do autor da proposta em 

relação ao interesse social envolvido, o Projeto de Lei em tela, violou o art. 5º, caput da 

Constituição Bandeirante, de observância obrigatória pelos Municípios de acordo com 

o artigo 144 da Carta Paulista.  

 

De acordo com o caput do art. 5º da Carta Paulista, são Poderes 

do Estado, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o 

Judiciário. Nesse contexto, resta claro que a Câmara Municipal não pode elaborar 

normas que se revelem em atos concretos de administração pública, cuja competência é 

reservada ao Executivo, como prevê o art.  47, II, XIV, e XIX alínea “a” da Constituição 

Estadual.  

 

Conforme ensina o brilhante professor  Hely Lopes Meirelles, 

“em sua função normal e predominante sobre as demais, a Câmara elabora leis, isto é, normas 

abstratas, gerais e obrigatórias de conduta. Esta é sua função específica, bem diferenciada da do 

Executivo, que é a de praticar atos concretos de administração. Já dissemos - e convém se repita - 

que o Legislativo provê in genere, o Executivo in specie; a Câmara edita normas gerais, o 

prefeito as aplica aos casos particulares ocorrentes. Daí não ser permitido à Câmara intervir 
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direta e concretamente nas atividades reservadas ao Executivo, que pedem provisões 

administrativas especiais manifestadas em ordens, proibições, concessões, permissões, 

nomeações, pagamentos, recebimentos, entendimentos verbais ou escritos com os interessados, 

contratos, realizações materiais da Administração e tudo o mais que se traduzir em atos ou 

medidas de execução governamental” (Direito Municipal Brasileiro, Malheiros Editores, 18ª 

edição, 2017, pág. 644). 

 

Com efeito, a competência do Poder Legislativo local, está 

delimitada à edição de normas gerais e abstratas, ficando a cargo do Chefe do Poder 

Executivo o exercício da função típica de administrar, no sentido de regulamentar 

situações concretas além de adotar medidas específicas de planejamento,  como por 

exemplo matéria que guarda relação à organização e funcionamento da Administração,  

competindo-lhe ainda, dispor sobre as atribuições de suas secretarias, procedimentos, 

órgãos e servidores, inteligência dos artigos 5º, 47, II, XIV, e XIX, alínea “a” da 

Constituição Estadual.   

 

Nesse cenário, depreende-se que o nobre Vereador, apesar do 

relevante tema tratado no Projeto de Lei, ao estabelecer que a rede pública de educação 

básica contará com serviços de psicologia e de serviço social para atender às 

necessidades e prioridades definidas pelas políticas de educação, por meio de equipes 

multiprofissionais,  interferiu na gestão administrativa, por consistir matéria que se 

insere na reserva de iniciativa do Chefe do Poder Executivo.  

 

 No caso o Projeto de Lei vetado, dispõe sobre a prática de 

atos de gestão superior, organização e funcionamento, cuja competência é privativa do 

Chefe do Executivo como dispõe o art. 47, II, XIV, e XIX, alínea “a” da Constituição 

Paulista.  
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 Nesse sentido é o entendimento do C. TJSP no acórdão 

prolatado em 30/03/2022:  

 

 

 

 

 Neste contexto, opina-se pela MANUTENÇÃO DO 

VETO, posto que detectado vício de iniciativa, pela afronta ao princípio da “reserva da 

administração” (artigos 5º, 47, II, XIV, e XIX alínea “a” da Constituição do Estado, 

aplicáveis aos Municípios por força do art. 144 da Carta Paulista).  
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Encaminhe-se à consideração superior das Comissões 

pertinentes para emissão de parecer.  

 

 

Do procedimento de votação e quórum  

 

 

LOM – art. 46, § 3º  

 

“A Câmara deliberará sobre a matéria vetada, em um único turno de 

discussão e votação, no prazo de trinta dias de seu recebimento, 

considerando-se aprovada quando obtiver o voto favorável da maioria 

absoluta de seus membros. (N.R.)” 

 

RI – art. 79, I, “o”  

 

“O Plenário deliberará: I - Por maioria absoluta, sobre: 

o) rejeição do veto;” 

 

RI – art. 162, §4º  

 

“Para rejeição do Veto é necessário o voto contrário da maioria 

absoluta dos membros da Câmara. (NR) Alterado pela Res. 01/14” 

 

 

 

São Sebastião, 22 de junho de 2023.  

 

 

 

 

Janaína Furlanetto 

Procuradora da Câmara Municipal  
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